
b) a expressão «selecção ou [a] disposição» inclui o adita
mento de um significado importante a um dado pré- 
-existente (como a fixação da data de um jogo de fute
bol); 

c) a expressão «criação intelectual específica do respectivo 
autor» exige mais do que uma quantidade considerável 
de trabalho e perícia do autor? Em caso de resposta 
afirmativa, o quê? 

2. A directiva opõe-se à existência de direitos nacionais sob a 
forma de direitos de autor sobre bases de dados diferentes 
dos previstos na directiva? 

( 1 ) Directiva 96/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de 
Março de 1996, relativa à protecção jurídica das bases de dados (JO 
L 77, p. 20). 

Acção intentada em 22 de Dezembro de 2010 — Comissão 
Europeia/Reino da Suécia 

(Processo C-607/10) 

(2011/C 89/15) 

Língua do processo: sueco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Alcover San 
Pedro e K. Simonsson, na qualidade de agentes) 

Demandado: Reino da Suécia 

Pedidos 

— Declarar que, não tendo adoptado as medidas necessárias 
para que as autoridades competentes assegurem, através da 
concessão de licenças em conformidade com os artigos 6. o e 
8. o da Directiva 2008/1/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de Janeiro de 2008, relativa à prevenção 
e controlo integrados da poluição ( 1 ) ou, de forma adequada, 
do reexame das condições e, eventualmente, da sua actuali
zação, que as instalações existentes sejam exploradas em 
conformidade com os requisitos previstos nos artigos 3. o , 
7. o , 9. o , 10. o e 13. o , nas alíneas a) e b) do artigo 14. o e no 
n. o 2 do artigo 15. o , o mais tardar em 30 de Outubro de 
2007, o Reino da Suécia não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força desta directiva; 

— Condenar o Reino da Suécia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Resulta do n. o 1 do artigo 5. o da Directiva PCIP que os Estados- 
-Membros estão obrigados a adoptar as medidas necessárias para 
que as autoridades competentes assegurem, através da concessão 
de licenças em conformidade com os artigos 6. o e 8. o da Di
rectiva 2008/1/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de Janeiro de 2008, relativa à prevenção e controlo integra
dos da poluição, ou, de forma adequada, do reexame das con
dições e, eventualmente, da sua actualização, que as instalações 
existentes sejam exploradas em conformidade com os requisitos 
previstos nos artigos 3. o , 7. o , 9. o , 10. o e 13. o , nas alíneas a) e b) 
do artigo 14. o e no n. o 2 do artigo 15. o , o mais tardar em 30 
de Outubro de 2007. No entender da Comissão, esta obrigação 

deve ser entendida como abrangendo todas as instalações exis
tentes no Estado-Membro em questão. 

Em conformidade com a jurisprudência assente, a questão de 
saber se houve violação dos Tratados deve ser apreciada à luz da 
situação existente no Estado-Membro em causa no momento do 
expirar do prazo fixado no parecer fundamentado. Resulta da 
resposta da Suécia ao parecer fundamentado que 33 instalações 
existentes não preenchiam os requisitos impostos pela Directiva 
PCIP no momento dessa resposta. 

Acresce que decorre do anexo à resposta suplementar da Suécia 
ao parecer fundamentado que em Outubro de 2010, quase três 
anos após o expirar do prazo fixado na Directiva PCIP, restavam 
23 instalações existentes que não preenchiam os requisitos im
postos pela Directiva. 

( 1 ) JO L 24, 29.1.2008, p. 8. 

Recurso interposto em 23 de Dezembro de 2010 por 
Dieter C. Umbach do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Sétima Secção), em 21 de Outubro de 2010, no 
processo T-474/08, Dieter C. Umbach/Comissão Europeia 

(Processo C-609/10 P) 

(2011/C 89/16) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Dieter C. Umbach (representante: M. Stephani, advo
gado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

— Anulação do n. o 1 do dispositivo do acórdão do Tribunal 
Geral de 21 de Outubro de 2010, no processo T-474/08 
(Umbach/Comissão Europeia); 

— Anulação da decisão da Comissão Europeia, de 2 de Setem
bro de 2008, SG.E.3/MV/psi D(2008) 6991; 

— Condenação da Comissão Europeia nas despesas do pro
cesso de primeira instância e nas despesas do presente re
curso. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente impugna com o seu recurso o acórdão proferido 
pelo Tribunal Geral (Sétima Secção), em 21 de Outubro de 
2010, no processo T-474/08 e pede a anulação desse mesmo 
acórdão, com o qual lhe foi recusado o acesso pleno a docu
mentos relativos a um Contrato Tacis, que lhe dizem respeito. 

O recorrente entende que, devido antes de mais às obrigações 
decorrentes do direito primário, em especial do artigo 41. o , n. o 
2, alínea b), da Carta dos Direitos Fundamentais, lhe deve ser 
concedido o acesso directo a documentos que lhe dizem res
peito, especialmente quando a Comissão o demanda num tri
bunal de um Estado-Membro reclamando um pagamento e, 
para se defender nesse processo, precisa de ter acesso aos do
cumentos da Comissão Europeia.
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